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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim ementado:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO.

DESNECESSIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

INOCORRÊNCIA.

COMPETÊNCIA DE FORO. JUSTIÇA LOCAL. FASE DE 

LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE.

1. Cumprimento de sentença coletiva que condenou o Banco do 

Brasil, a União Federal e o Banco Central a modificarem o índice de 

correção monetária aplicável às cédulas de crédito rural em março de 

1990 e, por isso mesmo, a devolverem eventual diferença apurada;

2. Estabelecida a fase executiva em desfavor, unicamente, do Banco 

do Brasil, mostra-se desnecessária e descabida a remessa dos autos à 

Justiça Federal;

3. Afigura-se inviável o chamamento ao processo na fase de 

cumprimento de sentença, se no âmbito do processo de conhecimento 

os devedores solidários participaram da relação processual que 

ensejou a formação do título executivo;

4. Eventual satisfação do crédito exequendo na Justiça Comum do 

Distrito Federal não interfere no direito de regresso do ora agravante 

em desfavor da União e do Banco Central, os quais, se o caso, serão 

demandados nessa ação na Justiça Federal, oportunidade em que 

poderão suscitar as questões jurídicas que entenderem pertinentes à 

espécie;

5. Ante a regra de competência prevista no art. 53, inc. III, alínea “a”, 

do Vigente Código de processo civil, a justiça local se afigura 

competente para o processamento da demanda;
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6. Desnecessária a instauração da fase de liquidação, vez que o 

dispositivo da decisão exequenda declara o índice de correção 

monetária aplicável às cédulas de crédito e o período de incidência, 

bastando para efeito de cumprimento de sentença a mera 

demonstração de que o mutuário pagou a atualização do 

financiamento por índice diverso, o que revela ser suficiente à fase 

executiva a realização de meros cálculos aritméticos;

7. Recurso conhecido e não provido.

A parte agravante alega que a tramitação do presente feito deve ser 

sobrestada (suspensa) em face de a matéria ser objeto do Recurso Especial 1.319.232-DF, 

ainda pendente de julgamento.

Inicialmente, verifico que perante a Corte de origem a parte recorrente 

interpôs agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da execução provisória da 

sentença da ação civil pública proposta em 1994 pelo Ministério Público Federal em 

desfavor do BANCO DO BRASIL S.A., da UNIÃO e do BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. 

No julgamento do Recurso Especial 1.732.132/RS ficou assentada a 

impossibilidade de cumprimento provisório da sentença proferida nos autos da ação civil 

pública 94.008514-1, diante da atribuição de efeito suspensivo aos embargos de divergência 

interpostos em tais autos. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. 

DECISÃO QUE CONFERE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ORIGINALMENTE DESPROVIDO DE TAL EFEITO. 

EXTENSÃO. EXECUÇÕES PROVISÓRIAS INDIVIDUAIS 

INICIADAS. NECESSIDADE DE SUSPENSÃO ATÉ O 

JULGAMENTO DO RECURSO PARA O QUAL SE DEFERIU 

EFEITO SUSPENSIVO.

1. Não há falar em ofensa aos arts. 1022 e 1025 do CPC/2015, se a 

matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo Tribunal de 

origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que 

em sentido contrário à pretensão da parte recorrente.

2. O efeito suspensivo de um recurso é aquele capaz de obstar a 
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imediata eficácia da decisão por ele impugnada, identificando-se o 

prolongamento do estado de ineficácia da sentença, que se confirma 

sempre que, de fato, interposto o recurso dotado daquele efeito.

3. A extensão objetiva do efeito suspensivo calha exatamente com a 

extensão conferida ao efeito devolutivo, haja vista a plena 

possibilidade de o recorrente não ter interesse em rediscutir todos os 

pontos da decisão judicial questionada. Isso, porque, as decisões 

judiciais são complexas, dotadas de provimentos formados por partes 

autônomas, que se apresentam segmentados em capítulos, aptos a 

serem atacados individualmente 

4. Ação civil pública, cuja sentença de procedência, confirmada pela 

egrégia Terceira Turma do STJ (REsp n. 1.319.232/DF), originou a 

execução individual provisória, que se pretende, por meio deste 

recurso especial, seja mantida suspensa, na forma em que decidido em 

tutela provisória (TutProv no EREsp n. 1.319.232/DF).

5. Tutela provisória com pedido de efeito suspensivo, para que a 

execução individual da sentença proferida na ação civil fosse obstada, 

tendo em vista que o objeto dos embargos de divergência consiste na 

definição do índice de correção monetária a ser fixado para a 

determinação do quantum a ser executado.

6. Necessidade evidente de suspensão da execução, por inexistência 

de definição dos índices de correção e juros que deverão compor o 

valor a ser executado.

7. Recurso especial provido para determinar a suspensão da execução 

provisória em curso, até o julgamento dos embargos de divergência 

(EREsp n. 1.319.232/DF).

(REsp 1.732.132/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, DJe de 26.6.2018)

Em face do exposto, dou provimento ao recurso para suspender a execução 

até o julgamento dos embargos de divergência aludidos ou até eventual cassação do efeito 

suspensivo que a eles foi atribuído.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora
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